
ESTADO DE MATO GROSSO 
Câmara Munici ai de Barra do Gar as-MT 

PROJETO DE LEI N!! 209/2022 25 DE NOVEMBRO DE 2022 AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

LIDO EM.d.Lf ...l:l/2022 

"ALTERA O ARTIGO 4!! INCISO 1 DA LEI 4.364 DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2021 QUE "ESTIMA A RECEITA E FIXA AS 

DESPESAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS PARA 

O EXERCÍCIO DE 2022." 
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FUNCIONÁRIO 
---~~--~;....;;..;.;.:...:..;o.;..-.....;.;.;:::;__~~_.., 

"Altera o art igo 4° inciso 1 da Lei nº 4.364 de 22 de 

dezembro de 202 1 que "Estima a Receita e fi xa as 

Despesas do Município de Barra do Garças para o 

exercício de 2.022". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atri buições legais, e nos termos do 

inciso 1 do Art. 78 da Lei Orgânica do Municíp io - L.O.M, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1 º - O inciso 1 do artigo 4° da Lei nº 4.364 de 22 de dezembro de 202 1, que 

·'Estima a Receita e fi xa as Despesas do Município de Barra do Garças para o exercício de 2022, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 4º . . . 

1 - Ab r ir crédito suplementar até o limite fixado na Lei de Diretrizes 
O rçamentária/2022 de 60% (sessenta por cento) e suas alterações, bem 
como nesta Lei." 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de O 1 de janeiro de 2022, fi cando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT ~S de 

~ de2022. 

CNPJ: 03.439.239/0001- 50 
CEP: 78.600 -907 

ADILSON 

(66) 3402-2000 

Prefeito Municipal 

gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 










































































































































































